
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 1 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30. 4.2021- PE 

RÉGID • P LA LEI FEDERAL N° 10.52012002, de 17/07/2002, DECR 
20/09/2019, os DeCretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2017 e n° o 
subsidiariam nte à i n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada 
din° 9.08/98), Lei n° 123/2006, de 14/1212006, Lei n° 147/2014, de 07/ 

12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legisla 

PREÂMBULO 
A, Pregoeira F facial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Po 
toma público ara conhecimento de todos os interessados que às 14:00h (quator 
de Junho de 021, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrôni 
no link especifico, por meio de comunicação via internei, dará inicio aos pro 
Preços, formalização de lances e documentos de Habilitação da licitação mo 
01.30.04.2021- PE, através de SRP (Sistema de Registro de Preço), identificado abaixo, mediante 9s condições 
estabelecidas tio presente Edital e seus anexos. 

TO FEDERAL N° 10. i 2412019, de 
6/2017, de 17 de fanei de 2017, 
om as alterações da Lei i° 8,883/94 e 
/2014 e suas alterações, ainda, Lei 

Ao complementar em vig r. 

a n° 022/2021, 01 de Jan 
e horas) (Horário de Bras 
o www.bll.org.br  - Acess 
dimentos de abertura das 
lidade PREGÃO ELET 

iro de 2021, 
ia) do dia 14 
Identificado 
Propostas de 
;ÚNICO N° 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CON 
LOCAÇÃO EVENTUAIS DE VEÍCULOS A 
ATENDER AS NECESSIDADE DAS UNID 
DE CASCAVEL/CEARÁ, CONFORME 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
MENOR PREÇO 

OBJETO: 

TIPO: 
CRITÉRIO 	DE

POR LOTE 
JULGAMENTO: 
ESPÉCIE: 	 PREGÃO ELETRÔNICO 

RATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TOMOTORES DESTIIyADOS À 
ES GESTORAS DO MUNICIPIO 
ROJETO BÁSICO/TERMO DE 

TIPO DE DISPUTA 	ABERTO E FECHADO 

SECRETARIA/ÓRGÃO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I  

GERENCIApOR:  

SECRETARI 	
, 

AS~AOS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARTICIPA TES: 	
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, D SPORTO E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

VALIDADE DA ATA DE
12 (DOZE) MESES 

REGISTRO DE PREÇOS 
ENDEREÇO 
EIJETRÔNIFO 
CADASTRAMENTO 
DAS PZSTAS: 
ABÈR 	 DAS 
PROPOSTA: 

DISPUTA D LANCES 
INIÇIO DAtESSÃO DE 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - wwL.b11.org.br  

Inicio: 27/ 05/ 2021 às 16h0Omin (Horário de Bras lia) 
Término: 14 / 06 / 2021 às 08h0Omin (Horário de Brasília) 

il  

1 
Início: 14 / 06 / 2021 às 081215min (Horário de Bi-tília) 

tfInício: 14 / 06 / 2021 às 14h0Omin (Horário de Br [lia) 

DEFINICSES GERAIS:  
Nesta licitaç4o serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os me 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação 
traballiista, qtialificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 
preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 

jurídica, regulara de fiscal e 
vencedor da fase dé proposta de 

seu objeto; 

os significados: 
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1 	. 
etente(s) que é(são) signatário(s) do 

ao, e é signatária do Contrato com a 

el, que é o órgão encaf rregado do 

'cipal, que realizará os pr cedirnentos 
condução dos trabalhos dr equipe de 
rocesso devidamente instruído, após a 

Municipal, formada por, o mínimo, 
do pregão; 

sta licitação, Ordenadora e Despesa 
seu PROJETO BÁSICO O DE 
, decidir os recursos co s a atos da 
homologar o resultado da licitação e 

1 - DO OBJEt 

Ah 1.1. A present licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO EVENTUAIS DE VEÍCULOS AUTOMOT 
AS NECESSIDADE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE CA 

2 - DAS FASE DO PRESENTE PROCESSO 

SANDO A CONTRATAÇÃO DE 
RES DESTINADOS À ATENDER 
CAVEL/CEARÁ. 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) co 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licita 
Adrinnistração!Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de Case 
acowanharneoto e fiscalização da execução; 
8. PREGOEIRA: Serv,idora designada por ato do titular do Poder Executivo M 
relgiyos aos 1 es, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da a 
apoio, receb' nto, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do 
adjudicação, á utoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executi 
02 servidores rine prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realizaç 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem 
do(s) órgão(s) ompetente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elabo 
REFERENCIA: EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitaçã 
Pregoeira, adjndicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, 
promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgaments e formalização da Ata de Registro de 
Preços e Contratos. 

PARTE B ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 11— Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III —Motilelo de Declarações; 
Anexo IV - Miduta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Min4ta do Contrato. 

2.1 - Credenciamento Junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, verificação da condições de participação abertura e 
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classific ção inicial; 
2.4 - Lpices entle os classificados; 
2.5 - Habilitaçãi do licitànte melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 - DAS CONDIÇÕES pE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PAkTICIPAR DESTA LICITACÃO:  
3.1 - Quaisquerlinteressados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabeleci 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que s 
cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como, da legisl 
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Fone: + X55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comisso. 

CNP' n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920,253 

a neste País, cadastrados 
tisfaçam a todas as con 
ção em vigor, deste edital 
rá 1 Cep: 62.850-000 
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u não no 
ições de 
inclusive 

 

  



a, cumprir a legislações pr prias quanto 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

• 

tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ain 
à forma consgtuição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a clenohlinação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita 
- SA. (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Indi 
EIRELI (regu'ada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denilninação de sociedades simples: Associações, Fundações e Socieda 
c) Sob a denofninação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individ 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:  
3.2 - Licitanteis com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 — Após 1analise do julgamento dos documentos de habilitação for consta 
representante] entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judi 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de p 
contratar corri a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declara 
ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, b 
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por fo 
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMP 
(CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam se 
MUNICIPAL DE CASCAVELJCE, membro efetivo ou substituto da Comiss-
membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
TCU-PIenáridi). 

imples, comandita por aç es, Anônima 
idual de Responsabilidad Limitada - 

es cooperativas; 
1  (EI). 

da a comunhão de sócios, diretores ou 
do certame. 
ial, de dissolução, de fusã , de cisão ou 
ipação em licitação ou im edimento de 
inidôneas e estejam impeddas de licitar 
m como licitantes que s apresentem 
a dos motivos anteriormeltte expostos, 

SAS IN1DONEAS E USPENSAS 

'dores ou dirigentes da P FEITURA 
de Pregão, bem como a regoeira ou 

nessa condição (Acórdão ° 746/2014- 

3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçõis do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da citação implicará na impossibilidade de 
sua participação no certame. 

• 

4 DO CREéENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESEN 
Nemisefflonser========rm=r. 

4.1 - O licitáte deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empr 
Brasil, até no )rdnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebim 
4.2 - O cada4amento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguin 
a) Instrument? particular de mandato outorgando à operador devidamente crede 
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici 
b) Declaraçãq de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exig 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
caso de itens bspecfficos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A e 
ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custo le operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao pe 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnolo 
o regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A raicropmpresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da de 
quando do ciidastraxaento da proposta inicial de preço a ser digitado no sis 
assinalou o reigime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação p 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certa¡ne será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de a 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder çts questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as prOpostas de preços; 
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as associadas à Bolsa de ricitações do 
to das propostas. 
s documentos: 

ciado junto à Bolsa, pode s específicos 
ões do Brasil. 
nelas de habilitação previa no Edital, 

onstando preço, marca e modelo e em 
presa participante do ce me não deve 

encedor do certame, que p gará a Bolsa 
ntual estabelecido pela mesma sobre o 
a da informação, em conformidade com 

laração para fins de habilitilção, deverá, 
ema, verificar nos dados padastrais se 

fazer valer o direito de prioridade do 

mo, que terá, em especial, as seguintes 
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ÕES E LEILÕES: 
és do instrumento de 

qualquer empresa associa 
ar todos os demais atos e 

cipação direta ou através 
r meio de seu operador d 

ias de habilitação previs 
de preço e lances sucessi 
a 
em qualquer pregão ele 

a De Licitações do Brasil. 
eu uso em qualquer trans 
ções do Brasil a respons 

ato previsto 
a à Bolsa de 
perações no 

de empresas 
signado, em 
s no Edital. 
os de preços, 

cônico, salvo 

ção efetuada 
bilidade por 

to ao sistema eIetrônic implica a 
para realização das transaçpes inerentes 

ão da senha pessoal e intransferível do 
ncaminhamento da propos,ta de preços, 

stabelecido. 
te a sessão pública do pr gão, ficando 

de quaisquer mensagens imitidas pelo 

efetuadas em seu nome, assume corno 
diretamente ou por seu representante, 

motora da licitação por evntuais danos 

mpatível com o objeto des licitação. 
esclarecida ou através de 	empresa 
de Licitações do Brasil mi pelo e-mail 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
d) analisar a a itabilidade das propostas; 
e) clesclassifi propostas indicando os motivos; 
f) 'conduzir a sessão pública via intemet; 
g) verificar a abilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o encedor; 
i) 'receber, ex 	e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a a da sessão; 
k) enc 	o procelsso à autoridade superior para homologar e autorizar a cone tacão; 
1)' abrir proc sso administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

CREDENCIi MENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITA 
4.6 - As pessclas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atr 
nó item 4.2 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado e 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e prati 
site: www.b11:org,hr 
4.7 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de p 
associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, p 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exig 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propos 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priva 
4.9 - A chavê de identificação e a senha dos operadores poderão ser utiliza 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bo 
4.10 - É de eiclusiva 'responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
diretamente Ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Lici 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - O dedenciarnento do fornecedor e de seu representante legal j 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic 
ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digit 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
4.13 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico d 
responsável *Ia ônus; decorrente da perda de negócios diante da inobservânci 
sistema ou da:descon4ão do seu representante; 
4.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticado 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pr 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
4.16 - Quakitier dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá se 
associada ou ,elos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bols 
contatoQb11.drg.br. 

5 — DA PROPOSTA r DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SERE APRESENTADOS 1 

5.1 — Os licitantes e4caminharão, exclusivamente por meio do sistema, con omitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o eço, até a data e o horário iestabelecidos 
para abertura ria sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a tapa de envio dessa documentação. 
5.1.1 - A licitZtnte deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já cimsiderados e 
inclusos todoá os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execuN do objeto; 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e igidos neste Edital, juntamente com a 
declaração dei  autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de aceso e senha; 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a do 	entação de habilitação, alinda que haja 
alguma restrião de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° d LC n° 123, de 2006; 
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• 

5.4 - A fiei 
sistema, que 
5.5, - A decl 
erkpladramen 
s.h.J Incumbi 
responsável p 
sistema ou de 
5.7:As propos 
5.7;1 Qualqu 
prdvistas nest 
5.7.2 Ate a a 
atitettiormentencaminhados; 
5.7.3 A Preg1 eira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando consta 
propostas de cjue trata 'o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de 
5.7.3.1 Após ft suspe4ão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mens 
horário previskos para o início da oferta de lances. 
5.8. ,A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim de 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, comp 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentad 
5.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente ce 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzid 
tradutor juramentado. 
5.11. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validad 
por cartório compeçente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as ce 
falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem e 
validade de 60 (sessenta) dias. 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pr 
5.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá p Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem 
atendimento do princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competiti 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas p 
o preço do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles agre 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, dev 
sistema eletnfinico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item e o 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá s 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sist 
quatro) horas, após a convocação da Pregoeira, caracterizando o pra 
discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do L 
anexado a pipposta referente ao LOTE em destaque no sistema, em conf 
Anexo I do Edital, a qual conterá: 
6.4.1- A modqhdade e o número da licitação; 
6.4.2- Ender amento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascav 
6.4.3- Prazo 

l  
e execução dos serviços conforme os termos do edital; 

6.4.4- Prazo cie validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

te enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno port 
nde aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus ao 
ção fnIsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita 

o como tnicroempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a fiei 
ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dur 

Io ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânci 
deseonexão. 

ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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6.4.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Pr jeto Básico/Termo de Re rência, bem 
como, com a Unidade de medida consignada no edital; 
6.4.6- Os valdies unit4rios em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - DecIctração ria licitante que, nos valores apresentados acima, estã inclusos todos os tributps, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desl camentos de pessoal, custos e demais 
despesas que Possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a hafiliação e a 
cgnformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n° 
10.024/19). 
6.4.10- Decldração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte n s termos da 
legislação vigente, nãO possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do artigo 3° da Lei Com Iementar n° 
123/06. Caso &e enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a !condição da empresa caso ela seja ME/EPP e inforr iar em campo próprio d plataforma 
www.bll.org.br. 

110 6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhec.  ento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as trans ções que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, 'assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de P ços e lances. 
6.5.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o dia osto no Anexo II — modelO de Proposta 
de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter ap 	duas casas decimais a ós a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apó as duas casas decimais do centavos, e 
deverão ser cotados erp moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os pretos proppstos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem c tado. 
6.6.2 - Nos preços i  já deverão estar incluídas as remunerações, os enc gos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de essoal, custos e demais espesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não abendo nenhum outro Sn que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, ão lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer aliciação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro gumento não previsto e 'lei. 
6.6.4 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, inserto na planilha 
anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serã adjudicadas 
Propostas de t'reços com valor superior aos preços máximos unitários/globais est ados para a contratação. 
6.6.5 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o p ço total do lote/ item conforme o caso, 
expresso em /eais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor 'táxi() e total por lote/item conforme o 

0110 caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda zs exigências 
contidas no *mo de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - Na proposta de preços final deverão constar as especificações detalhad do item, quantidade solictada, tipo, o 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por ext o, já considerando todasi as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou ind.  tamente sobre o objeto lic;tado, mesmo 
que não estejtim registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 ( ssenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta. licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitantetnão informe em sua Proposta de Preços 
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.6.8 - A apttsentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clqra de todos os termos do 'edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, kilgamento e 
formalização :do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislaçr aplicável, 
notadamente As Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atrav do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro doc mento, nem permitido ao licitante fazer 
qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 	 1 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformi e com este item. 
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7 7 pos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

nIZZEICE7ITZEUB. 

7.1' 'Os INTE SSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666 
Detrato Fede al n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
relacionados sub itens  7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira q 
validade. 
7.1.1. Como dondição prévia ao exame da documentação de habilitação do liei 
pciineiro ingá; a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 
existência de 'sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra 
cadastros: 1, 

7.1.1.11, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d 
apf.apps.tcu.tv.br/)  

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Hei 
por força do (rtigo 12 ida Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções ira; 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, in 
da qual seja Jpcio majoritário. 

7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênci 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soei 
dentre outros. 

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua, desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
participação; 
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventt  
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discipl 
proposta subsequente. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, con 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jp 
arquivo, conf?rme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www,b11.0 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação com 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a e 
mail, no praz de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. Os doc6entos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sed1  
se de algum rl filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que s 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apres 
7.2.2. Necessia mente, com a Declaração de Autenticidade dos Documento 
pena de sanções  administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a 

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3,1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registr  
Comercial; (*ando, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apres 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL C 
registrado no kegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seu 
licitante ser a' sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde o 
onde tem sedé a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simpl 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerci 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pes 
averbação no Partório onde tem sede a matriz. 
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7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soei 
País, e ATO bE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONA 
qóando a atividade assim o exigir. 
7.34 - Cópialde seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio( 
Iei; 

7.4. ItELATII,VA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.44. Prova dp inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4,2. Prova e inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
sede do lici te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
7.4:3. Prova e Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa 
contribuições iprevidenciárias; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4.6. Prova e Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidãp Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apre 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
7.6- Havendo' alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será ass 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declara 
por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
certidões negtitivas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licita 

Administrador(es), válid na forma da 

brme o caso, relativo ao :lomicílio ou 
ontratual; 
a União (PGFN), inclusite quanto as 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distrib 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exerci 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, a 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta 
o número do JAvro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que coraprov 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o 
(três) meses da data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimo 
apresentados: 
a) Sociedades; empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Com 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas reg 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publica 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
grande circuld.ção editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do lo 
adote um dol tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresent 
devidamente legistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíli 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente regis 
sócio-gerente'ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devid 
de Contabificgde. 
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7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço patrimoal (Devendo 
vir Acompanllado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade) e DRE, registro na Junta Comercial 
oti órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente forraaliz4eo e registrado. 
7.8.6 — A einriresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED Poderá apresentá-lo na formé da lei. 

— Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engtoba, no mínimo: 
a) Balanço P4rimonial; 
b) DRE - Deréonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos depbertttra e de encerramento; 
d) Recibo de bntrega cie escrituração contábil digital. Para efeito o que deterrnini o Art. 2° do Decreto N° 9

1
555, de 6 de 

•ovembro det 018); , 
OBS: A auten icação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá er feita pelo 
Sistema Públi1co de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.02É, de 22 de janeiro de 2007 por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal o Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. I o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). ao  7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFI3 n° 1594) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para si cores informações, ve 'ficar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do :k.11anço Patrimonial do tílti o exercício 
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Norma4as da RFB, bem com o qu determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Açcompanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte 
situação: 
7.8.10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde 
AC é d Ativo Circulante 
PC é o'Passivo Circulante 
AT é 4tivo Total 
RLP é p Realizável a Longo Prazo 
PNC é,o passivp não circulante 

uanto a exigência dos índices financeiros: 
iquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponi5ffidades, bens e direitos realizáveis no 

ício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste beriodo. 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direit s realizáveis 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da liquidez Corrente: 
-Maior que 1:;ResuItado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor quç 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçõ s a curto prazo, caso fosse reciso 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a e presa dispõe em Ativos totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tamb m os permanentes. Para o três índices 
colacionados kILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprou ão da boa situação f 	eira (o que 
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dgmbnstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções, conforine segue. 

i » Jpstifica-n taI exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e coe ecos de aplicabilidade des•as fórmulas, 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessária ante a comprovação da capacidade 
econômico-fulanceira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de uni possível futuro ntrato com 
a Administraão Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendemaos padrões de requisitos demandados 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez anceira da 
participante. 

7.9. RELAT ‘70 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comp vação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto a licitação, 
mediante ate do de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, evidamente 
assidado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padr.ão do ICP — Brasil, comer varado que a 
licitante execiitou/executa os serviços compatíveis com características com o objeto desta licitação, aco panhado de 
cópii de respectivo contrato. 

4110 7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezes?eis) anos em trabalho aIgm, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou com assinatura digitai gerada'por meio de 
certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital ;:e seus anexos, devidamente assinada ou 
com assinaturh digitalgerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — brasil; 
7.10.3. Declatação, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superverriente impeditivo da habili ção, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada ou 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicago dos atos do processo, devidamente 
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrgo do ICP — Brasil. 
7.10.5. Declaração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinadà ou com assinatura digita gerada por 
meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil. 
7.11. Será in4bilitado o licitante que não atender as exigências deste edital reférentes à fase de habilitaçã, bem como 
apresentar, os documehtos defeituosos em seus conteúdos e formas. 	 II 

8 - DA SESSÃO P.JIILICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATO: CORRELATOS 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da sistema eletrônico, na da a, horário e 
local indicados neste Edital. 
8.2. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando à aceitabilidade das mesma quanto aos 
aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
8.2.1. Tambérh será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, ccn acompanhamento em te po real por 
todos os parÊipantes. 
8.2.3. A não cesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitiva em sentido contrário, leva o a efeito na 
fase de aceitação. 
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expre sos em reais e conter ap 	duas casas 
décimais apód a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou c sprezar os números após duas casas 
decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso, e deverão ser cotado em moeda 
corrente nacional. 
8.2.5. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas p ciparão da 
etapa de lances. 
8.2.6. O sisterpa disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 	goeira e os licitantes. 
8.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consi nado no registro. 
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8.2.7.1. O lançe deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
8.2.8. Os licithntes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fii 
estabelecidas no Edital. 
8.2.9. O licitairte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por el 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá vari 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxi 
presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o 1 
igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja reali 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da lici 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o ence 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbtllo, quando, então, as licitantes poderão 
encaminhar lances. 
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a propo 
as licitantes *lerão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema ei 
informada do ,eu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante h sessãci pública de disputa, as licitantes serão informadas, em 
registrado. O Sistema hão identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem 
8.8. Será adothdo para; o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerra 
8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade 
baixo e os da4 ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela pos 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11. Não haviendo pe o menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um I 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o tiérminoos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances se 
8.13. Não haVendo 1aice final e fechado classificado na forma estabelecida, hav 
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possa 
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14. Poderá a. Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de 

gistrado em 

exos. 

te, uma vez 
da entidade 
articipantes, 

como das 
sentada pelo 

ta inicial (não identificada)1 Em seguida 
Irônico, sendo a licitante iinediatamente 

8.15. Não seio aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a uele que for recebido e rtgistrado em 
primeiro lug% 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a nele que for recebido e r 
primeiro lugar. 
8.17! O Critélo de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme d mido neste Edital e seus 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos a. 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas empresas de pequeno po 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e e reses de pequeno porte 
procedendo à'comparação com os valores da primeira colocada, se esta for e presa de maior porte, ass 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da n° 123, de 2006, regai 
Decreto n° 8.5.38, de 2015. 
8.20. Nessas çondições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
5% (cinco por:cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considera 

itir o reinicio da etapa *chada, caso 
abilitação. 

rte que se encontrarem nd, faixa de até 
empatadas com a primeiia colocada. :6  
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elo sistema, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
uma última oferta par; desempate, 

obrigatoriam 
8.21'. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encam 	 rt  

contados apói a comunicação automática para tanto. 	 1 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica desista ou ao se manif ste no prazo 
estabelecido, erão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de equeno porte que se enco em naquele 
intervalo de (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício o mesmo direito, no prazo estabelecido 
no stibitem anterior. 
8.23. No cash de equivalência dos valores apresentados pelas microempresa e empresas de pequeno orte que se 
encontrem nols intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado rteio entre elas para que e identifique 
aquela que primeiro Mera apresentar melhor oferta. 
8.24, Quando' houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em elação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem j às margens de preferência, conforme 
regulamento. i  
8.25. A ordetp de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos crité4os de classificação, de m eira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre linces forais da fase fecha do modo de 
disputa abertd e fechado. 
8.26. Havendb eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempa e será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da 
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens p duzidos: 
8.26.1. no pais; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo ia no Pais; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previs em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade revistas na legislação. 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletx nico dentre as propostas e patadas  
8.28. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer 	etapa competitiva, o Si ma poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando pos vel, sem prejuízos dos 00 realizados. 
8.29. Quandd a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão será suspensa, seno reiniciada 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de tensagem no Sistema, di gando data e 
hora da reabertura da sessão. 
8.30. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

) 
DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.31. A Pregdeira poárprá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo prOp o, a fim de obter melhor p 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira pod á encaminhar, pelo Siste a eletrônico, 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que eja obtida melhor propo a, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e qua o) horas, a proposta de pi ecos com os rep  
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for caso, dos documentos co lementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentad s. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific 	a habilitação da licitante,l, observado o 
disposto neste Edital. 
8.34. O desdunprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo onvocada a 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã . 
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior o determinado no Edital. 
8.35. O prazg de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias, contados a partir d data de sua 
emissão. 
8.36. O preçei global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigi , não sendo aceitas as que  queicontemplem 
apenas parte áa execução do objeto. 
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 

1
2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

Caso isto oco-ra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando dondamentos a menor no valor cotado. 
8.38. Nos pregos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tri tos, encargos sociais e tolos os demais 
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o li 
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto dali itação através de emprega4os, a mesma 
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8.,43.. 	Será: desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preç final superior ao preço m 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestame e inexequível. 
8.43.1. ,Con4idera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 	tários simbólicos, irrisório ou de valor 
zero, incomp tíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescid s dos respectivos encargo ainda que o 
ato 'convocat rio da 'licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exc to quando se referirem materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a pare a ou à totalidade da remun ração. 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para a erir a exequibilidade e a 1 galidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspelita; 
8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r alização de diligências, m vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada m jante aviso prévio no sist ma com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ta; 
8.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 	cionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãa proposta, conforme 	38, § 2° do 
Decreto n° 10.024/19., 
8.47. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solic ração escrita e 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examiiará a proposta ou lance s 
assim sucessikiamentel na ordem de classificação. 
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando na "chat" a nova data e ho ro para a sua 
continuidade. 
8.50, A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda 
previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e pas 
licitante para que seja:obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp 
8.51. 	Eric 	da a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific 
disposto neste Edita1.1 

MUNICf PIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

gozará dos pliviIégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das coo cativas, devendo a propo ta apresentar 
exequibilid,adp no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer tro agente econômico. 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

D4 ACEITAIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. Encdrrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta slassificada em primeiro 'ligar quanto à 
adequação ac( objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipvlado para contratação nest Edital e em 
nus anexos, bservado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. :1.6 do Decreto n.° 10.024/20 9. 

ximo fixado 

justificada do licitante, lb  

sequente, e, 

• 

• 
8.52. REC 	OS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportu  
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regi  
próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos  
intiinados paia apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três 
término do piszo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8,52.1. A falia de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Prego 
8.52.2. Os lemoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da ni)  
www.b1I.org. r, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante  
acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no li 
sexta-feira. 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante le 
recursos aprekentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
no processo para responder pela Licitante. 
8.52.4. O rema  so será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeir 
no prazo de 62 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devida  
decisão ser piroferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do reco  
Gestor(es). 
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8.52.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prtelatórios ou quando não hustific4da a 
intenção de . expor o recurso pela Licitante no momento oportuno. L 
8.52.6. O rec o contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trâns'to em julgado administrati amente. 
8.2,7. O aco 	ento, de recurso importará a invalidação apenas dos atos insus veis de aproveitamento. 
8.2.8. Decid do(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos proc 'mentais, o(s) Secretário( $) Gestor(es) 
adjudicará(ão da(s) Pfoposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homol gará(ão) do processo, para(determinar a 
ccintratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada os interessados na sede da omissão de 

tPregão da Pre citara de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessã4 pública poderá ser reaberta: 

em que seja anulada a própria ria sessão pública, situação em que s
T

ão repetidos os atos anul dos e os que 
8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos tenores à realização da s ssão pública 
precedente ot  
dele dependaih. 

gri 8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou q do o licitante declarado encedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a re Iarização fiscal e trabalhis , nos termos 
do art. 43, §1.° da LC n'i 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proc dimentos imediatamente steriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaOar a sessão reaberta. 
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-malll ou, ainda, fac-símile, de 4cordo com a 
fase do procedimento licitatório. i 

8.54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ta circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, a ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, Irá feita pela Pregoeira a a judicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente fruído, será 
encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fo lização da Ata de Registro de Preços. 
8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer mome to, suspender a sessão me iante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, f endo constar esta decisã no sistema 
eletrônico, 

4111 	 t 8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Prqços e seus anexos, os dumentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspenderW sessão para realizar diligencia a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 

aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos ths realizados. Quando a d sconexão da 
8.55.2. No ciso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permani cer acessível 

ti  
Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na orma eletrônica poderá se suspensa, e 
reiniciada soinente após comunicação expressa aos operadores representantes os participantes, através e mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

856. DAS ClaNDIÇOES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/o nas será declarado venced r o Licitante 
que; tendo atendido ,a todas as exigências deste edital, apresentar menor eço por lote, conforme definido no 
preambulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. k  
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou ecretário(s) — será feita ¡por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) Bolsa de Licitações do rasil – BLL - 
www.bil,org.pr. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do e ato resumido ou da 'fite a do ato no 
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme dispos da Lei Orgânica do Município. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 1 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comi aodepregao@cascaveLce.ghv.br  

CNP] n° 07389.369/0001-20 1 CGF n° 06.920. 3-2 



nhado dos documentos coiprobatórios) 
úmero do documento de Identificação, 
Cascavel, dentro do prazoleditalício; 
tens discutidos; 

m modificação dos termos elo edital será 
'onavelmente, a alteração não afetar a 

se deu ao texto original, 4ceto quando, 

oeira ou a autoridade superior, poderá 
ções ou permitir sejam sanadas falhas 
a inclusão posterior de documento ou 
a resposta. 

is deverão fazê-lo no prazo determinado 
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9 - DA(S) DdTAÇÃ9(OES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As desp as decoirrentes das eventuais contratações que poderão advir des 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Sec 

10 — ESCL/ECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAME 
E ANULAÇ O. 

10.1: DOS E CLARItCIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da 
(coinissaodepiegao(?,cascavel.ce.gov.br  ), qualquer pessoa física ou jurídica 
convocatório deste Pregão. 
10,1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis p 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo si 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação peran 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à da 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso, 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá d 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira, auxi  
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias Cif 
impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interess 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de C 
http://municipios.tce.ce.gov.billicitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios d 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impo 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inque 
formulação dg Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que 

licitação correrão à con de recursos 
• (s) Contratante(s) inter ssada(s). 

O, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 

ssão pública, por mei eletrônico 
oderá solicitar esclarecim ntos ao ato 

a elaboração do edital e do anexos. 
dois dias úteis, contada da data de 

tema e vincularão os partfcipantes e a 

e a Administração qualqu r pessoa por 
fixada para abertura da s são pública, 

participar do processo lic tatório até o 

fado pelos responsáveis pe a elaboração 
is, contado da data de re ebimento da 

dos mediante anexação o sistema e 
tas do Estado do Ceará - CE, no sitio: 
Estado do Ceará). 

deverá ser motivada pela 1 regoeira, nos 

e em modificação dos t os do edital 
tionavelmente, a alteraçã não afetar a 

e deu ao texto original. 

UGNAÇÃO AO EDITAL 
es mediante petição conf9ccionacia em 
am os seguintes requisitos; 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaç 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preenc 
I- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
H- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acomp 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
devidamente Patada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura d 
III- o fato e o: fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou su 
IV-9 pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inques 
formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma qu 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Pre 
10.5- DILIOÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pre 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inform 
forrhais de documentação que complementem a instrução do processo, veda 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo p 
10.5.1- Os liéitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicio 
ppla Pregoeizial  , sob pena de desclassificação/inabilitação. 

I I 

• 

1 
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ogar a licitação por razõe de interesse 
so. 
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10.6 - REVOAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá 
público, no to o ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do proc 

11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de prei,  
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secreta 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ain 
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e iden  
durante o horário normal de funcionamento. 

os ou lance verbal seja classificado em 

ia exibida no Preambulo deste edital. 
e não homologar ou revogar o presente 
devidamente comprovado e mediante 

a, à aferição das informações prestadas 
empresa para fins de verificação de que 
ficação de pessoal executando serviços 

E 

   

    

12 - DA MIMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTA RUMENTO COZI TRATUAL 

12.1. As obrjgações decorrentes da presente licitação serão formalizadas me iante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, a avés da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representadas) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licit nte(s) vencedor(es), quepbservará os 
termos do PECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2 19, DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
004/2017, nr 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, sutis' iariamente à Lei n°. 8. 66/1993, de 
21/06/1993 ¡Iterada éconsolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e a Lei n.° 9.648/98), Lei ° 123/2006, 
de 14/12/2006, Lei ni.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, i n.° 12.846/2013, de 1° e agosto de 
2013 e suas posterio'res alterações e legislação complementar em vigor da ei n.° 8.666/93, da Lei n ° 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes. 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município dd Cascavel - CE convocaiá o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratqção entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicaç o em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 -É 9le inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dado cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo enêereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para dos os atos do processo. 
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 13.5 será 
enquadrado 'será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasiã em que será convocad a licitante 
classificada 02 segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação da penalidades 
cabíveis e invertas na mesma lei. 
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratad s de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes d Lei n.° 8.666/93, inclusi e quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Le sIação aplicável deverão' obedecer às 

da convocação, para assinatura da Ata 
por igual período, quan o solicitado 

uivo aceito pela Adrninis ção. 
e não formalizar a Ata d Registro de 
enalidades previstas nest Edital. 
ato no prazo estabelecido facultado à 

a ordem de classificaç o final dast 

disposições Ilencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Con ato a ser celebrado ANEXO VI deste 
edital. 
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir 
de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma ve 
pelô Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo m 
12.5.1. A reôusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
Preços/Congato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Con 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitad 
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e vigerá 
ECRETOS 
58 e 65 da 

á conforme 
rr•uisitos do 

/2017, n.° 
3 alterada e 
006, Lei n.° 
posteriores 

• 
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• 
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propostas, p a negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores ato  
e respeitados s valores estimados para a contratação previstos na planilha de 
12.6. Incum'Irrá '' à administração providenciar a publicação do extrato da A 
qindros de a *so dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei O 
útil do mês spbsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se ad 
aditivos. , 
1217. A Ata sle Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos 1 
pelo" prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformid 
MUNICIPAS N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro 
Lei p." 8.666 93. 
12.8. O Contato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/9 
DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DEC 
005/2017 e ri .° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n 
consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), L 
147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 
alterações e legislação complementar em vigor. 
12.9. A Ata ide Registro de Preços não obriga o Município a firmar qual 
detentor do registro a preferência da execução do serviço, em igualdade de c 
12.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preç 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, e 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço regis 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de merca 
12.11. Antes de receber o pedido da execução do serviço e caso seja frustra 
poderá ser likrado do compromisso assumido, caso comprove mediante r 
de comprovintes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao 
preço registrilido, por fato superveniente. 
12.12. Em qiialquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
mantendo-se: a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
serviços e aquele vigente no mercado a época do registro — equação econômi 
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determi 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o 
fomecedorei classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, n 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

eços, preservado o inter  
custos anexa ao Projeto B 
a de Registro de Preços/ 
gãnica do Município, até 
tará com relação aos poss 

se público 
sito. 
ontrato nos 

quinto dia 
veis termos 

e sua assinatura e vige 
, satisfeitos os demais 
OS MUNICIPAIS N.° O 
8.666/1993, de 21/06/19 

i n.° 123/2006, de 14/12/ 
° de agosto de 2013 e su 

partir data de sua assina 
e com o disposto nos 
e 2017, e nos artigos, 5 

er contratação, sendo segurada ao 
dições. 
dos serviços, avaliará o mercado 
decorrência da reduçã•dos preços 

do e adequá-lo ao preço •e mercado, 
o. 
a negociação, o prestado de serviços 

uerimento fundamento e presentação 
reço de mercado tornar-s superior ao 

Itrapassar aos praticados o mercado, 
nstante da proposta do restador de 

-financeira. 
s preços unitários/global que forem 
do Item. 
unicípio poderá convoc4r os demais 
mesmas condições do 1° colocado ou 

13 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE E 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços 1 
ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte 
que poderãoi englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objet 
apenas parti deles . (execução fracionada), de acordo com a conveni 
necessidade disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada vi 
ou ainda renletida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados const 
13.1.2- Obsérvadas as determinações e orientações constantes da ORD 
executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e h 
receberá o alesto declarando a prestação dos serviços. 
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e a respectiva quantidade devendo ser 
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
ponsabilidade a fiscali ção ou o 

Lxecução do serviço. A:  decisões e 
,redor deverão ser comunipadas a seus 

ões quantitativas que s fizerem na t 
alizado da contratação, n forma do § 

er o funcionamento dos serviços do 

 

  

dência de todos os tributos, encargos 
tos autorais, deslocamentos de pessoal 
a execução do(s) objeto(s) licitado(s), 

ão dos serviços, em até Ál (TRINTA) 
os serviços e o encamiihamento da 
vês de crédito na conta bancaria da 
atestadas pelo Gestor 1  da despesa, 
vencedor, todas dentro do prazo de 

02(duas) vias, Fatura e 
om endereço na Av. Ch 

J/MF sob o n.°07.58 

ta Fiscal em 
celer Edson 

369/0001-20. 
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quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabeleci& no Anexo deste Edital 
13.1.3- O adite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

ri  
serviços a serem executados. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços licitados dev o ser iniciados no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SE ÇOS emitido pela administração, no 
local determinado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Os s rviços serão atestados por servidor designado e responsável p lo acompanhamento e fisfalização do 
contrato. 
13.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura Nota Fiscal em nomea Prefeitura 
Municipal dd CascaVel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Çep: 62.850-
000, Cascav 1, Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CG sob o N° 06.920.253-2. 
13.2.3- No o de constatação da inadequação dos serviços prestados às n rmas e exigências especi cadas neste 
Edital e na roposta vencedora a administração os recusará, devendo ser d imediato ou no prazo m imo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de iplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei é deste instrumento. 
13.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamen as especificações conti. no Projeto 
Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições stantes de sua proposta, em ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pag ento de todos os impo tos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisq er encargos judiciais ou e trajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da pnestação dos serviços qu lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, ;corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou er parte, o objeto do servi o em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
acompanhaniento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
providências: que ultrapassarem a competência do representante do forn 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supre 
prestação do;s serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a 
1° do artigo p5 da Lei n° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprom 
Município. 

por vício de 
quanto aos 

• 

• 
14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PRECOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inc 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dir 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
inclusive a argem de lucro. 
14.2- PAG 	NTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execu 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução 
documentawo necessária, observada todas as disposições pactuadas, a 
Detentora, fie conformidade com as notas fiscais/faturas devidamen 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitan 
validade, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitido recibo 
nome da Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no 
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ento da documentação tratada neste 
ancária do fornecedor o? através de 

sobrevirem fatos impr síveis, ou 
s da execução do ajusta o, ou ainda, 

do área econômica extr ordinária e 
onstrada tal situação e t o aditivo, 

argos do contratado e a tribuição da 
anutenção do equilíbrio econômico-
8.666/93, alterada e cons lidada. 

posta, deixar de assinar 3. Ordem de 
nsejar o retardamento da execução de 

o do contrato, comportárse de modo 
om o Município de Casbavel e será 
finco) anos, sem prejuízo de aplicação 

aso na entrega/execução de qualquer 
o endereço constante do 'cadastro, até 

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 

pra/solicitação, na hipót,e de atraso 

r transtornos ao desenvcilvimento do 
unção mais grave, ou desfurnprimento 
nto, ou em outros documentos que o 
prejuízo das demais sanções previstas 
s penas: 

o da requisição, ou do v lor global do 

no prazo de 5 (cinco) di a contar da 
unicipal — DAM. 
nte descontado do pag ento a que o 

ante, o valor devido erá cobrado 
mediante processo de execução fiscal, 

ivalente, no prazo estabelecido pela 

tornar superior àqueles praticados no 
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14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminh 
subitem, obs 	das as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
cheque nom al. 
14.3 REA STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajust 

REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d 
previsíveis p rérn de, consequências incalculáveis, retardadores ou impediti 
em' ,caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configur 
eitracontra 1, podetá, mediante procedimento administrativo onde reste de 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en 
Mministraçàjo para a justa remuneração da execução, objetivando a 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 

15 - DAS SANÇÕES. 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pr 
Serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuç 
inidôneo ou acometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5( 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso Ide: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresenta? documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportaf.-se de modo inidôneo; 
15.1.2 - m4a moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de a 
objeto contátual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços 
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, cas 
de retardamqnto na execução dos serviços; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da co 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarre 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrum 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, se 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguint 
a) advertência; 
b) multa de I% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor obj 
contrato, conforme o caso; 

15.3- O valdr da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municip 
notificação Ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
15.3.1- Se (-.)j  valor da multa não for pago, ou depositado, será automatica 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lic 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrad 
com os encargos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- desclimprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não, retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento eq 
Administraçáo, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não laceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este s 
mercado; 
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15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 
15.5- PROcEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regula processo 
administrativp, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No Processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito 
garantidos og seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) Aias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) çlias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município d I  Cascavel e 
descredencidnento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até Oi (cinco) anos 

ao contraditório e à ampla defesa, 

16 r  FRAUD E C9RRUPÇÃO 
	  :-'431118103=5=2""t---. 
16i. As Hei tes deverão observar os mais altos padrões éticos durante 
contrato, es do sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

processo licitatório e a execução do 

o 

• 

17 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A corívocação do licitante para quaisquer atos do processo, incIusi4 para assinatura da ata 	registro de 
preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publicação em jornal de gran e circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderedp eletrônico válido a ser f rnecido pelo 
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat dp ferramenta 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil — BLL. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursol interpostos, a anulação u revogação 
serão feitos pos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flaiielógrafo) da Prefeitura unicipal de 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e flultativamente em Jorna de Grande 
Circulação. 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre in 
disputa entro os interessados, atendidos o interesse público, sem compro etimento da segurança p  do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os distas omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira dte a sessão e pelo(s) ecretário(s) 
Ordenador(eb de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput doai. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importarádio afastamento do licitan e, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua piroposta durante a realizaçpo da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de d cumentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações ela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso a s preços praticados no R igistro objeto 
dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia deleio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, bservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Munifípio, exceto 
quando for e pressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de Cascavel/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Omissão de Pregão da P C, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/ICE, Ceará ou através dotelefone (85) 
3334.2840, 4e segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. I 
18.9- Cópias, do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Reti3ada de Edital, mediante p gamento de 
cópja reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Muniçipal de Cascavel/CE, si ada na Av. 
Chanceler E91son Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, CascavelACE, Ceará ou através dotelefone  (85) 
3334.2840, 4e segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, o horário de 
08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo!à disposição para vistas conferência 
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dos interessa os, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagament da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprokráfica, por meio de Documento de 
Arrecadação unicipal - DAM. 
18.10- Oreferido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítio virtual: 
http://municipSios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN no 04/2015-TCWCE. 
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 4a Comissão 
de Pregão da prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Toda4 as normas inerentes às contratações do objeto deste Certam..% discriminadas no Ane o — Projeto 
BásicoCI'ernlq de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente obse adas pelos 
licitantes quaado da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado aat utoridade competente: 
a) Alterar 	condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da çresente licitação, dando 1ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados inediante publicação na forma da legislação vigente. 

VANIA DE SOUZA PINHEIRO 
Pregoeira Oficial 

Cascavel/CE, 26 de M io de 2021. 

• 
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COMISSÃO DE PREGÃO 1 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃOI DA DESPESA  

1. oRgÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃ , CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, SECRETARIA DE SAUDE. 
2. ÓRGÃO 3ERENCIADOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ' 
3. VALOR ESTIMADO: R$ 1.036.307,87 (hum milhão, trinta e seis mil,! trezentos e sete reais e otenta e sete 

centavos) 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
TO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇ40 DE EMPRESA P 

NDER AS NECESS 
4. OB 
EVENTUAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A A 
UNIDADES ESTORAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 
5. JUSTIFICATIVA: Justifica-se pela necessidade de locação eventual 
os veículos de frota própria não atenderem à demanda deste município. 
funcionamento regular dos serviços a fim de garantir o direito e cumprimento do 

LOCAÇÃO 
ADE DAS 

do em vista 
essidade de 
mente. 

elas Unidades Gestoras, te 
inda, considerando a ne 
ncionamento exigido leg 

DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS  
6. DO PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados m até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Unidade G stora. 	 '1 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 	de Registro de Preços p oduzirá seus 
jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 1 (DOZE) MESES, admitin o-se, porém, 
a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 5 , da Lei Federal n° 8.666/ 3, satisfeitos 
os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20 de Sete bro de 2019 e dos Decret s Municipais 
n.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, sub idiariamente à Lei n°. 8. 66/1993, de 
21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e d Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 23/2006, de 
14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de ago to de 2013 e 
suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor. 
8. PAGAMpNTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporç-  de execução dos serviço , em até 30 
(TRINTA) DjAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebime o dos serviços e o encaminhamento da 
documentaçãO necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de édito na conta bancaria da Contratada. 
9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 'OTE - EM 

3 ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 159 /2013 - PLENÁRIO: Co siderando o 
princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, esta forma, os itens a se em licitados 
integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a co ercialização dos produto , de modo a 

• manter a coOpetitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envol 'das foram avaliadas de rma a gerar 
maior concorfência e possibilidade de participação aos possíveis interessados, essa esteira, entendem q e objetos em 
tela se cotejajn por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitaçõ por meio de LOTES, de orma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitament dos recursos públicos, na arma do que 
determina o art. 23, § I°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria despropo onal, a administração gere ciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finall ade buscada. Por fim, ress tamos que a 
coMpetitivid i  e resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens eva em consideração as características 1 
comuns aos o jetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunt 
Considerar o que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; 	no mercado diversas emPresas capazes 
de atender a4 fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos krupos, os itens a serem adquiridos são 
comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitaç o ser por grupo também recai no fato de 
buscar diminuir o núrfiero de fornecedores contratados, com vistas a preservar máximo possível a rotina lias unidades, 
que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos po diferentes fornecedores.nessa linha, o 
fato de lidar ,com um único fornecedor de cada segmento diminui o custo a "strativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aum to da eficiência administiva do setor 
público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa efici 'a administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
Considerando que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste ermo de Referência e seuAnexos, em li  
lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do obj to, vez que vários fornece ores poderão 
implicar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de p eços, pois a contratação te a finalidade 
de formar uni todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
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ade, economia de escala, a eficiência na 
tência de duas ou mais e presas para 

com destaque para os frincípios da 

e para alguns casos a licit4ção feita por 
foram divididos para atenderem a lotes 
nna além da celeridade ciue é um dos 
e de apresentarem melho 
com fornecedores, etc. S 
s em um item, este produ 
, com fretes, combustíveis 

s ofertas nos 
m dúvidas a 
o ou serviço 
manutenção, 

  

ento por preço por lote se justifica, 
constatamos inclusive que 'se toma mais 
tens do que para lotes coin poucos 

de um pregão com base rt 
umentaria a tmifomidade 
do de licitação de tipo me 

erificada sua coerência co 
gica; 

será procedido resguardar; 
as exceções tratadas em 

menor preço 
os valores e 

ror preço por 
o mercado, 

o princípios 
ei, tomando, 

das por item que atender a sobremaneira 
fora julgado por menor preço por lote e 

corroboradas, por ser escala opção mais 
47/TCU. 

OU. 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
que pode ser :acompanhado ao largo da prestação dos serviços ou fornecimen 
dificultado qtiando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores; 
Considerandb que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 2 
sé demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzi 
tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, ass 
necessária eni um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e e 
as necessidades da Administração Pública; 
Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeri 
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a e 
prestação dos serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. Ass 
eficiência e eçonomicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 
Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado q 
lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os ite 
específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote, Dessa 
princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibili 
lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtido 
empresa vem: participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora ape 
será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, como já citad 
mão de obra, dentre outros, etc; 
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados confo e 	de mercado, f sim 
verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos "as empresas costumam 
certame e os preços cotados serão verificados se realmente não os menores pr validos apresentados; 
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao int 
assegurado o 'princípio da economicidade; 
Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julg 
mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade 
fácil para quitlquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários 
somente um item; 
Isto posto, ojtou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invé 
por item, por' entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, 
fenecimentos, e reduziria os riscos de conflitos, Além disso, mesmo em se tra 
Lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados em consideração e 
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercado 
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento 
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade co 
portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se tem cpmo novidade ainda neste Município que proceda a licitações julg 
ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, qu 
fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato; 
Com efeito, 4s justificativas para a adoção de lote nesse certame são pienament 
adequada do {ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 

DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

   

10. Na prop9sta de preços deverão constar as especificações detalhada do ité 
unitário e totpl, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considenutl 
taxas, encarghs e deniais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
documentos; 
11. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens proposto 
licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos iten 
Referência. 
12. A prestação dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada 
necessidade çlo órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a se 

o valor to este a ser 
articipax do 

do produto, o que fica Obre maneira 

§ I.°, da Lei n° 8.666/194, neste caso, 
o caráter competitivo da itação, visa, 

, não só a mais ampl competição 
;atividade, que é a de atend r a contento 

cesse público, já que, dentre outros, tem 

n, tipo e quantidade sobej tada, o valor 
o todas as despesas, tribu os, impostos, 

serviços, mesmo que não .stejam nestes 

, antes da adjudicação e hotnologação da 
constantes no Projeto Básico/Termo de 

u em sua totalidade, decordo com a 
expedição de periódicas ORDENS DE 
m executados. . 

A' 
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COMISSÃO DE PREGÃO iFORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃ E GESTÃO DO CONT TO:  

respectiva Atd. 
14., A execução dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor a Secretaria, o qual deve 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produto para fins de pagamento. 
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabnade da empresa contratad 
1(. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer p 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualm 
17. A gestão fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo 
atendimento 4 consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei F 

DAS OBRIGAÇÕES  
18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao', órgão Gestor do Registro de Preços: 
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor d 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos q 
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços r 
W. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar ç registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do isposto no DECRETO F DERAL N° 
19.024/2019;de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 006/2017, d 17 de janeiro de 2017; 
VI. Comunidar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de pendi es ao fornecedor detent r de preços 
registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
1 O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Regitstro de Preços fica obrigad 

L Atender a' todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades partióipantes do SRP, bem c 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, d 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Executar PS serviços ofertados, por preço unitário registrado, nas quantij 
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo esta 
III. Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do órgão 
pretensão de rgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo ór 	recebedor, ao qual cabe 
recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de quali de inferior ao solicitado. 
V. Aceitar, Elas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou pressões que se fizerem 
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8,,666/93 e alterações posteri 
(vinke e cincd por cento) do valor do contrato. 

á o direito de 

ecessários, a 
ires, até 25% 

20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS: 
LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND s QUANT VL UNIT VL TOTAL 

III 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO ONIBUS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 45 LUGARES, MOTOR À DIESEL, AR 
CONDICIONADO, ANO NÃO INFERIOR A 2006. COM  
TPDA A DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA DE ACORDO 
COM O EXIGIDO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTE, TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA QUE ATENDA AS 
NORMAS EXIGIDAS PELO DENATRAN, COM 
MOTORISTA COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO EM 
GERAL POR CONTA DA CONTRATADA 

KM 

t 

119.059 6,51 I 	775.074,09 

...1 
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13. A A 	 dimento licitatório e os d mais órgãos 
participantes, 	 os preços que, eventualm nte, poderão 
a 'vii serem 	 to(s) a serem firmados e oriundos da 

%stração unicipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do pro 
ormalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições 

dquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Con 

duto que não esteja de a 
te fora de especificação. 
Ie exercer toda a sua plenitude tudo em 
deral n° 8.666/93. 

ordo com as 

atestar os 

preço registrado, para a ndimento às 
antitativos definidos na ta; 
istrados; 
egistro de Preços: 

a: 
mo aqueles 

te a sua vigência, mesmo que a 

ades indicadas pelos paricipantes 
elecido na Ordem de Com 
estor de Registro de Pr 
rgão/Entidade Interessado; 

ra; 
s sobre a 

do 
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LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE 
PÁRA 15(QUINZE) LUGARES, MOTOR À DIESEL AR 
CONDICIONADO, ANO NÃO INFERIOR A 2011. COM  
TODA A DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA DE ACORDO 

i 

02 COM O EXIGIDO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTE, TODOS KM 20.218 5,71 115.444,78 

N1:, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA QUE ATENDA AS 
RMAS EXIGIDAS PELO DENATRAN, COM 

MOTORISTA COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO EM 
GRAL POR CONTA DA CONTRATADA 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO BAU, MOTOR À 
DIESEL, AR CONDICIONADO, ANO NÃO INFERIOR A 
2111. COM  TODA A DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA 
D 	ACORDO COM O EXIGIDO PELOS ÓRGÃOS 

03 COMPETENTE, 	TODOS 	OS 	EQUIPAMENTOS 	DE KM 24.710 5,90 145.789,00 
S GURANÇA QUE ATENDA AS NORMAS EXIGIDAS PELO 
D NATRAN, COM MOTORISTA COMBUSTÍVEL E 

NUTENÇÃO 	EM 	GERAL 	POR 	CONTA 	DA 
C NTRATADA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.036.307,87 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 
Pela elaboraeão do PB/TR:  
ANA CLAUDIA MONTE DE MOURA - Secretária de Assistência Sociallórgão Gerenciador 
MARGARETH TELES DE QUEIROZ - Secretária de Saúde 
CLEITON PEREIRA DA SILVA - Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Juventude 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOE: RA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PISEGÃO ELETRÔNICO N° 0130.04.2021- PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO:GISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAOCAÇÃO 
EVENTUA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS À ATENDER AS NECESS ADE DAS 
UNIDADESIGESTORAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

ITEM . 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 'QUANT VL UNIT L TOTAL 
01 

VALOR TOTAL 

VALOR GliOBAL: R$ 	  
PRAZO DÉ EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contar da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil — (www.bll.orgi,br) 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá iodas as obrigações contidas no anexo 
I — Projeto Oisico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas toda as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços objeto desta licitação. 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou re1resentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pa.,-a representá-lo junto a P FEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30. .2021- PE, 
podendo o Mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimen:o os documentos de cr enciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda. a documentação necess a e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necess os ao fiel 
cumprimentd deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por fcrça do artigo 675 do C6di o Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DEC 	ÇOES 

  

    

rt ITEM 02 -- ID MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO A HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 11:1E EMPRESA PARA OCAÇÃO 
EVENTUAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS À ATENDER AS NECESS ADE DAS 
UNIDADE GESTORAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	, inscrito no CNPJ n° 	por interm 	de seu representante legal o(a) 
	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 2 

 	e d CPF ns  
	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRO ICO N° 01.30.04.2021- E que: 

as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,  especialmente para fins ele prova em 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, cumprimento ao estabe(ecido na Lei 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso III, do artigo 7°, da Constituição 

não, emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre, item emprega 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apr ndiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

a) sob 
processo 
n° 9.854, 
Federal, 
menores 

b) sob as pehas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar' especialmente para fins ale prova em 
os termos processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que 

deste edital e seus anexos; 	 É 
concorda integralmente 

c) que inexiéte qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaç 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar oo  
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

para participar no pres te certame 
ências posteriores, nos t retos do art. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 4 i. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA °CAÇÃO 
EVRNTUAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS À ATENDER AS NECESS ADE DAS 
UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ no 	, por intermédio de seu representante', legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade J.Q 	  e de CPF nQ 

111 	 DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30.04.2021- E que: 

a) sob as pelias da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar., especialmente para fins e prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e co rda que a 
convocação tio licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e RDEM DE 
SERVIÇOS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Lic tante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas' ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadêniia ou de conhecimento c mo resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as saneões relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a p blicação em 
jornal de gr1inde circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de ublicação na 
imprensa oficial (flanelografo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

o Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

i 
OBJETO: . GISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OCAÇÃO 
EVENTUA S DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS À ATENDER AS NECESS ADE DAS 
UNIDADE GESTORAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 ti 	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante, legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade ;12 	  e o CPF n2  

110 	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30.04.2021- E que: 

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da Lei, que toda a cumentação 
enviada é autentica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

• 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.hr  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.92a253-2 



4.2021- PE, suj eitando-s 
19 e DECRETOS MUN 
.666/93 de 21.06.93 e su 

as partes às 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO IV 

11E

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE P ÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30.04.2021- PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

• 

CIPAL DE Cascavel/C , Estado do 
07.589.369/0001-20, sede de sua 
ep: 62.850-000, Cascav Ce, através 

a denominado 
ção na modalidade d PREGÃO 
preços das empresas si atarias, nas 
por elas alcançadas, atendendo às 
Ata de Registro de Preços, em 

Pelo presentè instrumento, o município, por meio da PREFEITURA 
geará, pessoi jurídica de direito público interno, inscrita no CNP).  sob o N.° 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, 
da SECRETARIA DE  - neste ato representada pelo Sr. 
ãe `ORGÃ GERENCIADOR, considerando o julgamento da Hei 
ELETRÔNICO N° 01.30.04.2021- PE, bem como, RESOLVE registrar 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificaç 
condições pl.evistas no Instrumento Convocatório e as constantes de 
conformidade com as disposições a seguir. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Processo de Licitaçã, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.30. 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2 
004/2017, n.° 005/2d17 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 
e da Lei 10.520, de 1/07/2002. 

2. DO OBJETO  
Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
PARA LOCAÇÃO EVENTUAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NECESSIDADE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE 
PROJETO rÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO E]  
contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restar 
licitantes sigiatários. 

IA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DESTINADOS À AT NDER AS 
ASCAVEL/CEARÁ, C NFORME 
/TAL, tudo conforme es ecificações 
classificados em prime ro lugar os 

• 
3. DOS PREGOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preçd registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece orles) e as demais condições ofertadas 
na(s) propostas) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preç s. 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4.1.1. SECRETARIA DE 	  

5. VÁLIISADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESE , a partir desta data, não Ipodendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6,1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente4  a fim de verificar a van 'osidade dos 
preços registrados nesta Ata. 
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover a negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no errado por motivo suprveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução os preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo errado será liberado do Compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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Rubrica 

• 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
6.4.1. A or em de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir teus preços aos valores • e mercado 
observará a cl sificação original. 

cumprir o 

ocorra antes do pedido d execução 
cidade dos motivos e co provantes 

egociação. 
à revogação desta ata de'registro de 

asa. 

lente no prazo estabelecido pela 

, 	-,_ j  7.1. As condições gerais da execução do contrato, tais como os prazos para entrega e recebimento uoi  objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, sãc1 as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licit4ção de origem. 
7.2. As parte, ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. Todas; as alterações que se fizerem necessárias serão registradas pc intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
7.2.2. Integnim esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETR 
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. É vediado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do present 
financeira, sem' prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. O(S) óigão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de+/.?ualquer das prerrogativa 
no artigo 58 da1Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.5. A inad plência do fornecedor com referência aos encargos 	fiscais e comerciais nã fri 
ao MUNICÍPI a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
regularização e,o uso das serviços pela Administração. 
8. O contratado, na execução dos serviços, sem prejuízo das respons 
poderá subcontfatar partes do contrato sem a expressa autorização da Adminis ção. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Caberá ad órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no c 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
9.3. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorientes de infrações no pro 
licitatório; e 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados' e o prestador não puder 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1, Libe+ o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação 
dos serviços ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a v 
apresentados; 

ocra 
 

6.5.2. Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proced 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vante 

6.7. O registr'o do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descuinprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não jetirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equiv 
Administração', sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pr 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer' sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 4ontrato administrativo, al 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,15.7.2 e 5.7.4 será form 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O canceltimento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven ente, decorrente de caso 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CONDICÕES GERAIS  

'ficados no 

ançando o 

izado por 

ortuito ou 

NICO que lhe deu orig e seus 

registro para qualquer operação 

dispostas 

transfere 
objeto do contrato ou tringir a 

bilidades contratuais e 1 gais, não 

rpo do Edital e da presente ata, a 
reços, e ainda o seguinte: 

a c mprovar se os preços registrados 

edimento 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

  

   

9.6. Aplicar, 'garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpiimento do 
pactuado nata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçções contratuais, em relaão às suas 
próprias coa tações. 

4 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DOS ILÍCITOS PENAIS 
11.1. As hifrações'penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO  
12.1. O fora da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da exe ução deste 
Instrumento, dm obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 .de 21 de junho de 1993, alterada e 

CO consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, dei;ois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cascavel/CE, 	de 	de 2021. 

<NOME DO SECRETÁRIO> 	 <NOME DA EMPRESA> 

SECRg
TÁRIO DE <SECRETARIA> 	 <CNPJ> 
RGÃO GERENC1ADOR 	 <NOME DO REPRESENTANTE> 

<CPF> 
DETENTORA 

• 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Dr 	 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES DETENTORES 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Feará 1 Cep: 62.850-000 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS  
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVICOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	., celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
Cascavel e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, èin face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNXCO N° 01.30.04.2021— PE. 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT L TOTAL 
01 

VALOR TOTAL 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 	*********************** 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  01.30.04.2021- PE 

1 

CONTRATO QlfJE ENTRE SI CELEB 	, DE UM 
LADO A PREF ITURA MUNICIPAL D Cascavel, E 
DO OUTRO A RESA PARA O 
FIM QUE NEL SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurilica de direito público int o, inscrita no 
CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio 
Novo, Cep: 62.850-000> — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE 	 neste ato resentado(a) 
pela Sr(a). 	 , C.P.F. N° 	 , aqui denorninado(a de CONTRATANTE, e d outro lado a 
Empresa 	 , estabelecida na 	 , inscrita no C J/MY sob o n.° 	 , neste 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF n°  , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiVes a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo' de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01. 0.04.2021- PE, ATA DE GISTRO 
DE PREÇOS N° 12021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS ISANDO A CONTRA AÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO EVENTUAIS DE VEÍCULOS AUTOMO ORES DESTINADOS ATENDER 
AS NECESSIDADE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE IASCAVEL/CEARÁ, em onformidade 
com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETO. MUNICIPAL N.° 006/20 7, de 17 de 
janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c ps termos da Lei Federal ° 10.520, de 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
VEÍCULOS I  AUTOMOTORES DESTINADOS À ATENDER AS NE 

DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, tudo em conformid 
contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I do 

	  a ser pago na proporção dos serviços 
executados licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela AdrniniOração, de conformidade gorai as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadaé das Certidões Federais,I Estaduais e 
Municipais à licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do 4dital. 

LOTE 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND IQUANT VL UNIT VL TOTAL 

01 I 
VALOR POR LOTE R$ i 1 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co equências incalculáveis, re ardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso f rtuito ou fato do príncipe, °afigurando 	sl  
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procediment administrativo onde reste idemonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pac 	inicialmente entre os , encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dai  execução do serviço, objetivando a 
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PARA LOCAÇÃO EVE TOAIS DE 
SSIDADE DA SEC ARTA DE 

de com as condições e elfpecificações 
ditai do Processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 01.30.04.2021- PE, no qual encontram-se especificados no presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 



ão ficará no direito de solicitar apenas 

er feito de forma fraciona 
e contratação, mediante a 
a quantidade de servi 

)S, a contar da data de re 

a ou em sua 
expedição de 
s a serem 

ebimento da 

telefone ou via e-mail ao eu endereço 
e/ou e-mail com assinatur nome e CPF 

lo acompanhamento e fispalização do 

exigências especificadas este Edital e 
o prazo máximo de 24 (' ate e quatro) 
ides cabíveis, na forma i lei e deste 

ade civil do fornecedor for vício de 
exo deste Edital quanto a s serviços a 
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COMISSÃO DE PREGÃO clmanutenção 4o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

• 

8.666/93, alte ada e consolidada. 
3.4. O pag ento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplement 
documentaçã tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, a 
fornecedor. 
3.5. Por ocasião da execução do serviço deverá ser apresentado a respectiva No 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXE 
CLÁUSULA, nerewase=====—..,:z4zrz==.. 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a pro 
Federal n.° 8.666/93. 
4.2. No caso dos serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administra! 1 

àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E liOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poderá 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo 
periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constand 
EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRID 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4.1. A ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de 
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via f 
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável p 
contrato, que àmitirá d atesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas 
na Proposta vncedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penali 
instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabil' 
quantidade, qUalidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
serem prestadios. 
4.4:5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, caceou 
a. necessidade;e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira 
a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gesto 
serviços a serém prestados. 

CLÁUSULAIQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO O 

	

i 	  

5.1. As dOpesas decorrentes das eventuais contratações correrão à 
  nas dotações orçamentárias: 

CLÁUSULAIrSEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

o artigo 65, II, "d" da Le' Federal n.° 

dos de forma fracionada, d acordo com 
tirante o prazo de contrata , mediante 

constando o local e a quantidade de 

ÇAMENTÁRIA 

conta de Recursos ct iundos de: 

da obrigação e enc 	ente da 
aves de crédito na Conta ancária do 

Fiscal. 

uçÃo 

a data de sua assinatura e vigerá até 
ação nos termos do artig 57, da Lei 

otalidade, antes da data d término do 

6.1. As parte4 se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposi 
Federal n° 8.*6/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNIC 
instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observ 
eventualmente regulem a prestação dos serviços, responsabilizando-se ainda 
descumprimepto de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sej 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
decorrência do serviço; 
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es do instrumento convocatório, da Lei 

TO, de acordo com o especificado no 
do ainda todas as normas técnicas que 
or eventuais prejuízos decorrentes do 

uer ônus de origem fede I, estadual e 
trabalhistas, previdenci os, fiscais e 
clusive com relação a terceiros, em 

eará 1 Cep: 62.850-000 
aodepregaoecascavel.ce.gov.br  
3-2 
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c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em arte, o objeto do contratos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabili4ar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a ter iras, decorrentes de sua cu a ou dolo 
na prestação ddis serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi calização ou o acompanh ento pelo 
órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dcontrato. As decisões e p ovidências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser co 	'cadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
1) aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supre soes que se fizerem na ex ução, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8. 66/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçw constantes deste ins 	ento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito *danamento e conclusão do objeto 
contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas recIam oes se obriga a atender pntamente, 
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer ormalidade que verificar uando da 
execução do contrato;  
j) dispor-se a tecla e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a pre ção dos serviços, assim 1 como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da exec çao, inclusive considerado os casos 
de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar ira4diatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no ender4o, conta bancária e outrosrjulgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
m) possIbilitar ad MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verifi4ar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazoide 24 (vinte e quatro) hora úteis da 
recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso consta das divergências nas espec ficações, 
às normas e exig cias especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital  ou na Proposta do Contr tado; I. 
o) manter, dtirant a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qual 'cação exigidas no Edital elativo à 
licitação da qual ecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da i n° 8.666/93, que será ol'servado, 
quando dos paga4entos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e xigências especificadas n Projeto 
Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado, o ontratante os recusará, de endo no 
prazo máximo de 4 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRA 	E obriga-se a: . 6.3.1. assegurar orrre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os Iodais onde 
se fizer necessáriil a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e clarecimentos que, eventulilmente, 
forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pa4amento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
■~Neemerirt 	 nmerientnit-.7.... 

ações definidas neste instrumento, 
ções previstas na Lei 8.666/93, 

r a Proposta de Preços, flhar ou 
fiscal, ficará impedido deti,citar e 
feitura de Cascavel/CE pele  prazo 

ações legais: 
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7.1. Na hipótese 4 descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obri 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das s 
alterada e coasolidida, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o forne4dor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiv 
fraudar na execuçãp do execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud 
contratar com o Município de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro da Pr 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais co 
I- muita de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

1 
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7.1.2. Muita moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia d atraso na execução de q quer objeto 
registrado solipitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no e ereço constante do cadas ou da Ata, 
até o limite de' 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hip ase de atraso superior a 3 , (trinta) dias 
na execução do contrato requisitado; 	 g 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretai transtornos ao desenvorvimento da 
execução/entriga dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 	is grave, ou 
descumprimerito por pp.rte do licitante de qualquer das obrigações definidas nest instrumento no contrato u em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, se o aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previs,tas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, o na Lei n.° 10.5201 , as seguintes penas: 	, 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do val r GLOBAL 
máximo da atei ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor çla multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal nprazo de 5 (cinco) dias ja contar da 
notificação ou:decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Munilipal —DAM. 

• 7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente de contado do pagamento a q e o licitante 
fizer jus. 

f 7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor d vido será cobrado a 	tivamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com s encargos 
correspondentes. 
7.4. A falta dos itens não poderá ser alegada como motivo de força maior não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabeleci 	neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias pr vistas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município m favor da Contratada u cobradas 
judicialmentenina inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a da Lei Federal n.° 8.666/ 3, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 
CLÁUSULA (DITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, ind ip
t

endentemente de interpeI ção judicial, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além daplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará resc—  dido de pleno direito, ind endente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de rec amar indenizações relativaàs despesas 
decorrentes d4 encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer ações às suas cláusulas e ondições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/3. 

0110 8.3. O procedimento db rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e i 0 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA ONA 4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTfATAD • se obriga a manter, durante toda a execução do contrato 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Ii 
9,2. O present,e contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de li 
9.3. O CONTMTANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das pre 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 4u por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadirliplência do contratado com referência aos encargos trabalhista fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATAb1TE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá  o objeto do contrato ou restringir a 
regularização o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidad s contratuais e legais, nãoJ poderá sub-
contratar par4s do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos e desacordo com os termos] do Processo 
Licitatório, dá proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças qtle formam o procedimento liicitatório e a 
proposta adjudicada. 
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9.9. A Contrthada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratic dos por seu 
pessbal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULAIDÉCINfA - DO FORO 

117= Comaïca de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao' disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuárias, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas ciue também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, de 	 de 

  

  

     

      

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

<NOME DA EMPRESA> 

	

CNPJ N° 	  
<NOME DO REPRESENTANTE> 

	

CPF N° 	 
CONTRATADA 1 

CPF. N° 	 

CPF. N° 
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